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PROJETO DE LEI Nº 051/86

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUMENTO SALARIAL AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É concedido aos senhores servidores da prefeitura municipal de diamantino, aumento salarial na base de 50% (cinqüenta por cento) sobre os vencimentos vigentes, obedecido o quadro de carreira.

Art. 2º - Os recursos para o pagamento serão destacados de verba própria no orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de novembro de 1.986, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 28 de novembro de 1986
Darcy Capistrano de Oliveira Filho
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